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PORTARIA Nº 4115, de 07 de abril de 2025.

EMENTA: DESIGNA SERVIDOR.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no usode suas
atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV e VI da Lei Orgânica do Municipal,
DECRETA:

nº 2254/2025.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 07 de abril de 2025.

Assinado digitalmente por AUGUSTO ASTORI
FERREIRA: 122.º* "++.Data: 07/04/2025 13:02:27

AUGUSTO ASTORI FERREIRA
Prefeito Municipal

“egistrada na SEMADI
PAM

Em, 07/04/2025.

Assinado por GISELI ROSALINO DIAS TOZZI 078:emMUNICIPIO DE MARILÂNDIA.
O7104/202 12STI3A

Fiscal do Contrato

Cienteem. /./2025

Art.1º - Designar o(a) servidor(a), SUZANA SANGALI,no cargo em Comissão de
sicoglotada no Gabinete doPrefeito, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal

dia pára atuar comoFiscal da contratação, firmada entre o Município de Marilândia
e a Empresa VIAFOR VEÍCULOS LTDA- CNPJnº 31.791.890/0001-20, conforme processo

Data de Publicação
O PRESENTE ATO FO! FIXADO NESTA.
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SESCSENTE MOTO ATIRADO NESTE

Marcio Paier
Técnico Administrativo

Tua Angela Savergnini, 95 - CEP 29725-000 = Marilândia -ES
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